
CONTRATO DE LICENÇA DE USO TEMPORÁRIO DE SOFTWARE ONLINE  

De um lado,  OPEN BANK TECNOLOGIA LTDA ,  pessoa jur íd ica de d i re i to  
pr ivado,  inscr i ta  no CNPJ/MF sob o nº  35.100.987/0001-09,  com sede na com 
sede na Rua Candido Xavier,  245 sa la  01,  CEP 80240-280,  no ba i r ro  Água 
Verde na c idade de Cur i t iba – PR,  neste ato representada nos termos de seu 
cont ra to soc ia l ,  doravante denominada CONTRATADA/LICENCIANTE ,  e  de 
out ro ,  a  CONTRANTE/LICENCIADA  dev idamente ident i f icada at ravés do 
preenchimento dos dados do formulár io  on l ine d isponíve l  na URL ht tps: / /
opbkbr.com.br / ,  ou a inda em proposta comerc ia l ,  nos termos da Le i  9 .609/98 
e 9610/98 (Le i  de proteção à propr iedade in te lectua l  de programa de 
computador  e  Le i  de Di re i tos Autora is  -  LDA),  ar t igo 593 e seguintes 
do Código Civ i l ,  têm justo e acordado o quanto segue:  

1 -  DO OBJETO:  

1 .1  -  O objeto deste Contrato é  a  l icença de uso temporár io  e  in t ransfer íve l  
do sof tware mul t iusuár io ,  de propr iedade única e exc lus iva da CONTRATADA/
LICENCIANTE, denominado “OPENBANK” ,  que tem por  f ina l idade precípua 
poss ib i l i tar  a  in tegração de dados,  espec ia lmente cont ratos bancár ios em uma 
in ter face ún ica,  com opções de cont ra tação de p lanos d i ferenc iados de 
acesso a serv iços (que constarão de anexo que in tegrará o cont rato) ,  os 
quais  podem inc lu i r  a  u t i l ização do sof tware reuni r  as in formações sobre 
d i v e r s a s c o n t a s c o r r e n t e s e m u m a m e s m a p l a t a f o r m a f a c i l i t a n d o a 
v isual ização das movimentações f inancei ras.  Outross im,  pode ser  cont ra tada 
func ional idade do sof tware especí f ica para a rea l ização de cá lcu los s imples 
ou complexos,  com ou sem inc lusão de metodolog ia  de cá lcu lo ,  aptos a 
i d e n t i f i c a r  i r r e g u l a r i d a d e s c o n t r a t u a i s  p a r a f i n s  d e r e v i s ã o j u d i c i a l /
admin is t ra t iva ou a inda possíve is  abus iv idades decorrentes da inobservânc ia 
da leg is lação federa l  de regência re lac ionada a cont ratos bancár ios -  conta 
de depósi to  a  v is ta ,  conta de depósi to  a  prazo,  cédula de créd i to  ro ta t ivo 
( l imi te  de cheque especia l  e  fa tura de car tão)  e  cédula de créd i to  parce lado 
(emprést imos e f inanc iamentos)  -  inc lu indo a ident i f icação dos indébi tos e 
recá lcu lo  dos va lores com base no atua l  entendimento sobre a matér ia .  

1 .2  –  A CONTRATANTE/LICENCIADA declara que tem conhecimento que os 
serv iços são prestados mediante acesso a p la ta forma onl ine,  o fer tando-se a 
l icença para uso do Sof tware (SaaS – Sof tware as a Serv ice) ,  no estado em 
que se encontra.  

1 . 3  -  O p l a n o c o n t r a t a d o s e r á a q u e l e q u e a C O N T R A T A N T E /
LICENCIADA  esco lher  e  cu jas propostas comerc ia is  estão d isponíve is  na 
U R L h t t p s : / / o p b k b r . c o m . b r / ,  c o m t o d a s a s s u a s e s p e c i f i c a ç õ e s ,  
f unc iona l i dades e dema is  ca rac te r í s t i cas ,  sendo cob rados os va lo res 
p r a t i c a d o s p e l a C O N T R ATA D A / L I C E N C I A N T E .  A C O N T R ATA N T E /
LICENCIADA  dec lara que antes de acei tar  os termos deste cont rato,  leu e 
entendeu todas as caracter ís t icas do p lano cont ratado,  e  que o p lano at inge 
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às suas expectat ivas e está de acordo com todas as in formações prestadas,  
não havendo nenhuma dúv ida que possa ser  usada para f ins  de resc isão 
cont ra tua l ;  O p lano cont ra tado fará par te  in tegrante deste cont ra to,  para 
todos os f ins .  

1 .4  -  O programa l icenc iado dest ina-se a uso exc lus ivo da CONTRATANTE/
LICENCIADA e a l icença outorgada não pode ser  cedida,  emprestada,  
t ransfer ida,  vendida,  locada,  sublocada ou sof rer  qualquer  t ipo de uso por  
terce i ros que não façam par te  deste cont rato sem que haja expressa c iênc ia  e 
autor ização da CONTRATADA/LICENCIANTE; 

2 -  DO USO DA PLATAFORMA:  

2 .1  -  Para o uso do programa onl ine OPENBANK ,  é  obr igatór io  que 
a CONTRATANTE/L ICENCIADA  tenha uma conexão de in te rne t  e  um 
computador  ou d ispos i t ivo s imi lar  que poss ib i l i te  o  acesso à wor ld  wide web .  
O programa l icenc iado não func ionará off l ine,  tendo em v is ta  que o serv iço 
será ent regue de forma e le t rôn ica e depende de acesso à in ternet  para sua 
operac ional ização.   

2 .2 .  É de conhecimento da CONTRATANTE/LICENCIADA  que o desempenho 
da p la ta forma OPENBANK poderá ser  a fe tado em função da qual idade dos 
equipamentos e/ou d ispos i t ivos e le t rôn icos e das conexões de in ternet  por  e la  
e  seus prepostos ut i l izados,  bem como do uso s imul tâneo de out ros 
programas,  sem qualquer  responsabi l idade da CONTRATADA/LICENCIANTE. 

2.3 -  O programa onl ine OPENBANK  é  l icenc iado no estado em que se 
encontra no momento do l icenc iamento,  e  é  rest r i to  às func ional idades que 
est iverem d isponíve is  no momento do acei te  deste cont rato,  quer  se ja  de 
forma f ís ica ou v i r tua l ,  inc lus ive no que se re fere às in formações que d ispõe,  
captura,  t ranspor te ,  processa e armazena,  estando c iente que a le i tura de 
ext ra tos bancár ios ut i l izando a tecnolog ia  OCR em arquivos PDF está l imi tada 
a o s m o d e l o s s u p o r t a d o s p e l o  s i s t e m a .  É v e d a d a a r e a l i z a ç ã o 
pela CONTRATANTE/LICENCIADA  de qualquer  modi f icação na p la ta forma,  
a inda que com a f ina l idade de incorporar  p lug ins,  melhoramentos,  upgrades 
ou updates,  os quais  somente poderão ser  rea l izados pe la CONTRATADA/
LICENCIANTE  na qual idade de t i tu lar  dos d i re i tos econômicos,  autora is  e  
in te lectua is ;  

2 .4  -  A CONTRATANTE/LICENCIADA  poderá ut i l izar  a  p la ta forma e suas 
func iona l idades enquanto perdurar  es te cont ra to ,  e  desde que es te ja  
ad implente com os pagamentos das parce las da l icença,  usando seu log in  e 
sua senha pessoais  e  in t ransfer íve is ,  mediante acesso à p la ta forma at ravés 
da URL ht tps: / /opbkbr.com.br / .   

2 .5  -  A CONTRATANTE/LICENCIADA  poderá conceder  acesso ao ambiente da 
p la ta forma para out ros usuár ios,  usando o mesmo log in ,  desde que se jam 



seus prepostos,  vedado o acesso s imul tâneo,  bem como a cessão dos dados 
d e a c e s s o a t e r c e i r o s .  E m q u a l q u e r  c a s o ,  a C O N T R A T A N T E /
LICENCIADA  será a ún ica responsável  por  todos os eventuais  a tos prat icados 
durante os acessos ao sof tware;  

2 .6  -  Todos os dados e in formações co le tados e/ou ut i l izados com o auxí l io  
d i re to  ou ind i re to  da p la ta forma e/ou sof tware l icenc iado,  poderão ser  usados 
em suas at iv idades empresar ia is ,  não podendo ser  d is t r ibuído ou revendidos 
a terce i ros,  comprometendo-se a manter  s ig i lo  sobre os dados,  sa lvo se forem 
repassados a c l ientes ou em razão de um contrato onde os dados venham a 
s e r  u s a d o s p a r a o u e m f u n ç ã o d a s a t i v i d a d e s d a C O N T R ATA N T E /
LICENCIADA ;  

2 .7  -  É de i n te i ra  e  exc lus i va responsab i l i dade da CONTRATANTE/
LICENCIADA  a  inserção/ impor tação/ t ransferênc ia  de dados,  c r iação de 
cá lcu los,  acesso,  consul ta  e  compar t i lhamento de in formações,  bem como 
pelo uso in tegra l  da fer ramenta.  A CONTRATADA/LICENCIANTE  não efetuará 
qualquer  conf iguração especí f ica e/ou admin is t ração da fer ramenta em nome 
da CONTRATANTE/LICENCIADA, que fará o uso do s is tema mediante acesso 
com log in  e  senha;  

2 .8  -  A p la ta forma,  poderá,  a  par t i r  da pr imei ra  ut i l ização,  ins ta lar  cook ies que 
fac i l i tem e apr imorem o uso e desempenho do programa;  

2 .9 – A CONTRATANTE/L ICENCIADA  t em conhec imen to que a lgumas 
func ional idades do s is tema dependem da obtenção de dados junto a terce i ros 
(como por  exemplo,  ins t i tu ições f inancei ras)  e  dependerão de so l ic i tação 
especí f ica.  

3 -  DO SUPORTE TÉCNICO:  

3 .1  -  A l icença de uso da p la ta forma inc lu i  supor te  técn ico bás ico e gratu i to  
pe lo  prazo de va l idade deste cont rato e é l imi tado à so lução de questões 
re lac ionadas ao uso dos recursos da p la ta forma (por  exemplo:  uma aba/
in formação que não abre,  a  geração de um re la tór io  em branco apesar  das 
in formações já  terem s ido prev iamente preenchidas em s is tema,  e tc) .   

3 .2  –  O pedido de supor te  técn ico deverá ser  fe i to  preferenc ia lmente on l ine,  
p o r  e m a i l  o u o u t r a f e r r a m e n t a d i s p o n i b i l i z a d a a o C O N T R ATA N T E /
L I C E N C I A D A . P a r a f a c i l i t a r  o  d i a g n ó s t i c o d e e v e n t u a l  p r o b l e m a ,  o  
ac ionamento do supor te  deverá conter  a  descr ição deta lhada do problema 
ver i f icado e também te las s is têmicas ou out ros documentos que cons igam 
demonstrar  a  d i f icu ldade técn ica enf rentada.  



3.3 -   Em v i r tude de determinações do Poder  Públ ico,  eventos ou 
acontec imentos ext raord inár ios,  o  supor te  técn ico poderá sof rer  in ter rupções 
ou at rasos,  sem que isso se ja  cons iderado como uma in f ração ao cont rato;  

3 .4  – Como se t ra ta  de um sof tware on l ine,  nenhum programa será insta lado 
nas máquinas da CONTRATANTE/LICENCIADA ,  não havendo poss ib i l idade de 
incompat ib i l idades de qualquer  t ipo.  O sof tware OPENBANK é compat íve l  com 
todos os equipamentos e s is temas operac ionais ;  

4 -  DAS MANUTENÇÕES E INTERRUPÇÕES DOS SERVIÇOS:  

4 .1  –  A CONTRATADA/LICENCIANTE  se obr iga a env idar  todos os esforços 
para que a p la ta forma este ja  sempre atua l izada,  segura,  l iv re  de er ros e 
fa lhas que possam acarretar  a  perda de conteúdo,  dados e/ou in formações 
durante o per íodo de ut i l ização do Sof tware OPENBANK. Contudo,  embora a 
CONTRATADA/LICENCIANTE  adote as medidas que d ispõe para manutenção 
dos seus s is temas,  poderão ocorrer  in ter rupções ou paradas ocas ionais ,  
programadas ou não,  como ocorre em qualquer  serv iço on l ine (como por  
exemplo,  quedas de conexão de in ternet ) ,  s i tuação em que a CONTRATADA/
LICENCIANTE não será responsável  por  qualquer  perda ou pre ju ízo que 
a CONTRATADA/LICENCIANTE  possa v i r  a  sof rer  em decorrênc ia  dos 
re fer idos eventos.   

4 .2  -  Caso se jam necessár ias paradas programadas,  a CONTRATADA/
LICENCIANTE  se compromete a comunicar  por  escr i to  e  com antecedência 
aos usuár ios/c l ientes.  

4 .3  -  A CONTRATADA/LICENCIANTE  poderá rea l izar  a tua l izações,  updates,  
upgrades ou apr imoramentos da p la ta forma,  bem como f ixar  novas regras de 
l i cenc iamen to ,  devendo a CONTRATANTE/L ICENCIADA ,  an tes de sua 
ut i l ização,  lê- las e acei tá- las,  sendo entendido como acei tas em caso de 
cont inu idade do uso.   

4 .4  -  No caso de paradas não programadas,  a LICENCIANTE  env idará todos 
os esforços parar  estabelecer  a  operac ional idade do programa no prazo de 
até 48 horas contados do in íc io  da comunicação da inat iv idade e/ou fa lha,  
desde que decorrentes do func ionamento da própr ia  p la ta forma e não este ja  
re lac ionado a fa lhas de terce i ros,  ta is  como provedores de serv iço de va lor  
ad ic ionado ou provedores de in ternet ,  por  exemplo;  

5 -  DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO:  

5 . 1  -  P e l o l i c e n c i a m e n t o t e m p o r á r i o  d o u s o d o S o f t w a r e o n l i n e ,  
a  CONTRATANTE/LICENCIADA  pagará à CONTRATADA/LICENCIANTE  o  
va lor  correspondente ao p lano escolh ido e que est iver  em v igor  no momento 
do pagamento.  Os va lores poderão ser  rea justados anualmente ou na menor  



per iod ic idade prev is ta  em le i ,  desde que comunicada a par te  CONTRATANTE/
LICENCIADA; 

5.2 – O p lano escolh ido e os serv iços inc lusos constarão de anexo que 
acompanha este cont rato e será cons iderado par te  deste para todos os f ins .   

5 .3  -  A qualquer  momento a CONTRATANTE/LICENCIADA  poderá optar  por  
out ro  p lano super ior,  arcando com a d i ferença de forma proporc ional  (se 
houver) .  A mudança para p lano in fer ior  só será possíve l  após t ranscorr ido o 
término do prazo do cont rato em v igor.  Caso o p lano escolh ido se ja  ext in to ,  
automat icamente haverá a migração do atua l  para aquele que lhe subst i tu i r  ou 
o de padrão mais  próx imo.  

5 .4  -  Ao escolher  uma forma de pagamento,  o  CONTRATANTE/LICENCIADA  
dec lara estar  autor izado a ut i l izá- la ,  bem como dec lara que todas as 
i n f o r m a ç õ e s f o r n e c i d a s s ã o v e r d a d e i r a s e p r e c i s a s ,  e  a u t o r i z a 
a CONTRATADA/LICENCIANTE  a  cobrá- lo ,  e  que se ja  rea l izada a cobrança 
de todo e qualquer  serv iço ad ic ional  que v ier  a  ser  u t i l i zado,  de acordo com 
os va lores v igentes na data da cont ratação;  

5 .5  -  Em caso de at raso ou inadimplemento das obr igações re la t ivas ao 
pagamento da l icença,  inc id i rá  mul ta  moratór ia  de 2% sobre o va lor  dev ido,  
juros de mora de 1% ao mês e correção monetár ia  pe lo  INPC, sempre 
ca lcu lados pro ra ta  d ie ,  a té  poster ior  pagamento,  perdendo-se eventuais  
descontos concedidos no momento da cont ratação ou em razão de c láusula de 
f ide l idade.  Caso o inadimplemento se dê por  mais  de 2 d ias,  o  acesso à 
p la ta forma e a todos os seus recursos será in tegra lmente suspenso e só será 
restabelec ido em caso de pagamento de todas as parce las venc idas.  Uma vez 
regular izados os pagamentos e não tendo este cont rato s ido resc ind ido,  
obr iga-se a CONTRATADA/LICENCIANTE a restabelecer  o  acesso no prazo 
máximo de 48 horas da ident i f icação do pagamento;  

5 .6  -  Mesmo após o cancelamento deste cont rato/ l icença,  todos os va lores 
que a inda permanecerem em aber to  poderão ser  cobrados at ravés de todos os 
meios possíve is ,  inc lus ive com anotação em cadast ros de proteção ao créd i to  
e  adoção de medidas ext ra jud ic ia is  e  jud ic ia is  de cobrança.  

5 .7  – Caso tenha s ido ofer tado desconto como condição de f ide l ização por  12 
meses,  o  cont ra to não poderá ser  resc ind ido sem que haja o cumpr imento 
mín imo do p razo es t ipu lado ,  es tando c ien te a pa r te  CONTRATANTE/
LICENCIADA quanto à ex is tênc ia  de mul ta  em caso de resc isão antec ipada.  

6 -  DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES:  

6 .1  -  As PARTES concordam em t ra tar  como s ig i losas todas as in formações 
que venham a ter  acesso durante este cont rato ou em razão dele,  umas das 



outras,  e  comprometem-se em não d ivu lgá- las,  u t i l i zá- las,  vendê- las,  copiá-
las ,  descompi la r,  desenvo lvê- las ,  aper fe içoá- las ,  não fazer  engenhar ia  
r e v e r s a e n e m p e r m i t i r  q u e s e j a m d i v u l g a d a s p o r  t e r c e i r o s s e m o 
consent imento prév io  e  por  escr i to  da OUTRA PARTE, se ja  em seu estado 
natura l  ou modi f icadas em qualquer  n íve l ,  mesmo após o término da 
prestação dos serv iços,  sob pena de ser  d i re tamente responsabi l izado pela 
ofensa a essa c láusula,  a t ravés da tomada das medidas jud ic ias cabíve is ;  

7 -  DOS DIREITOS AUTORAIS:  

7 .1  -  Todos os d i re i tos e a propr iedade in te lectua l ,  no tocante ao sof tware 
ob jeto do presente cont rato,  cu ja  concessão temporár ia  de acesso é  ob je to 
deste cont rato,  são e permanecerão de propr iedade única e exc lus iva da 
CONTRATADA/LICENCIANTE. Outross im,  os esquemas técnicos,  bases de 
dados,  metodolog ias de t rabalho e out ras fer ramentas ut i l izadas ou que 
v e n h a m a s e r  a d m i n i s t r a d a s o u d e s e n v o l v i d a s p e l a  C O N T R ATA D A /
LICENCIANTE  em suas at iv idades ou em v i r tude deste cont rato,  são de sua 
exc lus iva propr iedade e estão dev idamente proteg idos nos termos do Código 
Civ i l ,  da Le i  9 .609/98 e Le i  9 .610/98;  

7 .2  -  É  vedado a inda à CONTRATANTE/LICENCIADA, sem prév ia  autor ização 
da CONTRATADA/LICENCIANTE, sa lvo expressa d ispos ição em contrár io ,  
nesta avença:   
I  –  reve lar  ou d isponib i l izar  o  sof tware,  ob je to do presente inst rumento,  a  
qualquer  terce i ro  est ranho a re lação;   
I I  –  u t i l izar,  vender,  d is t r ibu i r,  sub l icenc iar,  a lugar,  ar rendar,  emprestar,  dar,  
d ispor,  ceder  ou de qualquer  forma t ransfer i r  to ta l  ou parc ia lmente o sof tware,  
cu ja  acesso é  ob je to desta avença,  ou quaisquer  d i re i tos a e le  re la t ivos;   
I I I  –  a tua l izar  ou desenvolver  novas versões do sof tware,  ob je to desta 
avença;   
IV – desmontar,  v io lar  ou fazer  engenhar ia  reversa do sof tware,  ou por  
in termédio de qualquer  out ra  forma,  obter,  acessar  ou tentar  obter  ou acessar  
o  código- fonte do sof tware,  no todo ou em par te ,  ou qualquer  dado ou 
in formação conf idenc ia l  re la t iva a e le ;   
V – remover  os av isos de d i re i tos autora is  ou quaisquer  out ros av isos de 
d i re i tos de propr iedade cont idos no sof tware,  cu ja  acesso é  ob je to desta 
avença.   

7 .3  -  A ocorrênc ia  de quaisquer  das h ipóteses prev is tas ac ima (c láusula 7.2)  
obr igará a CONTRATANTE/LICENCIADA ao pagamento à CONTRATADA/
LICENCIANTE do va lor  equiva lente a 10 (dez)  vezes o va lor  anual  deste 
inst rumento.   

7 .4  -  As marcas e logomarcas re la t ivas ao OPENBANK são de t i tu lar idade da 
CONTRATADA/LICENCIANTE ,  e  seu uso é expressamente pro ib ido e deverá 
ser  precedido de autor ização por  escr i to .   



7.5 – Para f ins  de market ing,  a  CONTRATADA/LICENCIANTE poderá fazer  
menção à CONTRATANTE/LICENCIADA  como c l iente da p la ta forma.  

8 -  DO SIGILO E PROTEÇÃO DOS DADOS:  

8 .1  –  O sof tware l icenc iado temporar iamente ut i l iza arqu ivos in formát icos do 
t ipo cook ies para armazenar  exc lus ivamente os dados da navegação do 
usuár io  dent ro da p la ta forma,  desde que essa func ional idade não este ja  
desabi l i tada no navegador.  

8 . 2  -  A s i n f o r m a ç õ e s e m p r e s a r i a i s ,  t é c n i c a s ,  c o m e r c i a i s ,  j u r í d i c a s ,  
e c o n ô m i c o - f i n a n c e i r a s ,  o p e r a c i o n a i s ,  d e k n o w - h o w e d e m a r k e t i n g ,  
re lac ionadas aos p lanos de negócios,  as pesquisas,  estudos,  pareceres,  
espec i f icações,  metodolog ia ,  fórmulas,  modelagem de banco de dados,  
cr iações,  desenvolv imentos,  aper fe içoamentos ou correções,  de produtos,  
serv iços,  invenções,  programas e sof twares,  pro je tos,  teses ou ide ias,  às 
quais  as par tes cont ratantes t iverem acesso,  em decorrênc ia  deste cont rato,  
são s ig i losas e conf idenc ia is  e  não poderão,  em qualquer  h ipótese,  ser  
reve ladas a terce i ros,  sa lvo se expressamente autor izadas pe la par te  
detentora da in formação,  sob pena de mul ta  prev is ta  na c láusula 7.3,  sem 
pre ju ízo de indenização por  perdas e danos.  

8 .3  -  Cada par te  será responsável  por  manter  a  conf idenc ia l idade dos dados 
que co le tar,  independentemente de quem processe essas in formações e 
deverão processar  dados pessoais  de acordo com os requis i tos de proteção 
de dados ex ig idos pe las le is  e  regulamentos prof iss ionais  ap l icáveis .   

9 -  DO PRAZO E RESCISÃO:  

9 .1  -  A l icença para uso da p la ta forma ent ra  em v igor  na data de acei te  deste 
cont ra to,  e  permanecerá em v igor  enquanto est iverem sendo rea l izados os 
p a g a m e n t o s p e l a  C O N T R A T A N T E / L I C E N C I A D A ,  s e n d o r e n o v a d a 
automat icamente.   

9 .2  –  Tratando-se de c l iente que obteve desconto em razão de programa de 
f ide l ização,  o  qual  v ia  de regra possui  desconto de 40% no va lor  da prestação 
mensal ,  a  CONTRATANTE/LICENCIADA  se obr iga a observar  o  prazo mín imo 
do cont rato,  que será de 12 (doze)  meses,  sob pena de mul ta  de 40% pela 
resc isão antec ipada,  a  ser  ca lcu lada sobre o tempo que fa l tar  para in tegra l  
cumpr imento do cont ra to e com base no va lor  da prestação mensal  sem 
desconto para o p lano ader ido (exemplo:  fa l tando 6 meses para a ext inção do 
cont ra to em razão da f ide l idade,  a  mul ta  será de 40% sobre o va lor  das 
parce las re ferentes ao per íodo fa l tante – 6 meses -  sem considerar  o  
desconto in ic ia lmente concedido) .  



9.3 -  Qualquer  das par tes poderá resc ind i r  este cont rato,  imediatamente,  por  
inadimplemento da out ra  par te  que não tenha s ido sanado no prazo de 10 d ias 
após comunicação formal ,  por  escr i to ,  ou a inda,  em caso de fa lênc ia ,  
recuperação jud ic ia l  ou ext ra jud ic ia l  ou,  a inda,  inso lvênc ia nos pagamentos;  

9 .4  –  Não se t ra tando de in f ração cont ra tua l  e  não havendo prazo 
determinado ou adesão a programa de f ide l idade,  quaisquer  das par tes pode 
resc ind i r  o  cont rato,  sem o pagamento de mul ta ,  desde que comunique a par te  
cont rár ia  com antecedência mín ima de 30 d ias.  Nos 30 d ias após a 
comunicação do in teresse em resc ind i r  o  cont ra to,  o  acesso ao s is tema 
permanecerá v igente e será dev ida a prestação mensal  pactuada em razão da 
l icença para uso do Sof tware.  Passados os 30 d ias,  o  acesso ao s is tema/
sof tware será desabi l i tado.  

10 -  DAS COMUNICAÇÕES:  

10.1 -  Todas as comunicações ent re  as par tes deverão ser  env iadas e 
rea l izadas at ravés dos seguintes endereços e le t rôn icos e para as seguintes 
pessoas:  Para a CONTRATADA/LICENCIANTE :  no te le fone,  l ink  de acesso ou 
e n d e r e ç o i n f o r m a d o n o s i t e  d a l i c e n c i a n t e .  P a r a a C O N T R ATA N T E /
LICENCIADA :  a t ravés dos dados fornec idos no preenchimento do formulár io  
on- l ine ou que constarem no própr io  cont ra to ou out ro  t ipo de cadast ro .  Caso 
haja a l teração dos dados de contato e essa a l teração não se ja  comunicada,  
serão vá l idas todas as comunicações env iadas para o endereço in formado 
anter iormente;  

11 -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

11.1 -  Toda e qualquer  a l teração deste cont rato deverá ser  rea l izada por  
escr i to ,  mediante env io  de comunicação para a out ra  par te ,  sendo suf ic iente 
t roca de e-mai ls  com av iso de receb imento ou prova inequívoca de 
conhecimento da par te  cont rár ia ;  

11.2 -  A CONTRATADA/LICENCIANTE  poderá ceder,  a  qualquer  momento,  no 
todo ou em par te ,  os d i re i tos e ob r igações assumidas no p resen te 
inst rumento,  devendo o cess ionár io  cumpr i r  e  respei tar  os termos prev is tos 
neste cont rato até a data de seu encerramento;  

11.3 -  A CONTRATADA/LICENCIANTE não será responsável ,  nem mesmo em 
caráter  subs id iár io ,  por  quaisquer  danos d i re tos ou ind i re tos or iundos de 
i n f o r m a ç õ e s e / o u p a r â m e t r o s l a n ç a d o s d e m a n e i r a e q u i v o c a d a e / o u 
incompleta,  bem como pela in terpretação equivocada ou inadequada de 
metodolog ias pe la CONTRATANTE/LICENCIADA  ao ut i l izar  a  p la ta forma;  

11.4 -  O não exercíc io  de qualquer  d i re i to  assegurado por  este inst rumento 
não poderá ser  in terpretado como renúncia ao mesmo,  não podendo os 



precedentes serem invocados como novação tác i ta  do Contrato,  cu jas 
c láusulas permanecerão sempre em p leno v igor,  reconhecidas a inda às par tes 
in teressadas a poss ib i l idade de,  a  qualquer  tempo,  tornar  e fe t ivo o d i re i to  a té  
então não exerc ido;  

11.5 -  Esta avença não poderá,  sob nenhum aspecto ou h ipótese,  ser  
in terpretada como uma assoc iação ou um ato de soc iedade ent re  as par tes,  
estando expressamente exc lu ídas quaisquer  presunções de so l idar iedade 
ent re  ambas no cumpr imento de suas obr igações.  

11.6 -  AS PARTES comprometem-se a cumpr i r  e  a  fazer  com que todas as 
pessoas envolv idas neste cont rato cumpram com todas as le is  ap l icáveis ,  
inc lus ive no que se re fer i r  ao uso e t ra tamento de dados e observânc ia à 
LGPD; 

11.7 -  A CONTRATANTE/LICENCIADA  dec lara que leu este cont rato e também 
as Pol í t icas de Uso da Ferramenta que estão no s i te  da CONTRATADA/
LICENCIANTE, estando c iente de todos os seus termos.  Outross im,  conf i rma 
que tem conhecimento de que o presente cont rato está reg is t rado perante o 
Regis t ro  de Tí tu los e Documentos de Cur i t iba – Paraná.  

11.8 -  O presente cont rato obr iga as par tes,  seus herdei ros e sucessores a 
qua lque r  t í t u l o ;  t r a tando -se a CONTRATANTE/L ICENCIADA de pessoa 
jur íd ica,  obr iga também a eventuais  sucessores empresar ia  e /ou novos 
sóc ios/ representantes legais .  

11.9 -  Caso haja necess idade de aforamento de ação jud ic ia l  para d iscussão 
de quaisquer  das d ispos ições cont ratua is  aqui  estabelec idas,  serão dev idos 
honorár ios de advogado no impor te  de 20% sobre o va lor  da causa;  

11.10 -  As par tes e legem o foro Cur i t iba,  no Estado do Paraná,  com exc lusão 
de qualquer  out ro ,  por  mais  pr iv i leg iado que se ja ,  para d i r imi r  qualquer  
cont rovérs ia  or iunda do presente cont ra to.   

E ,  p o r  e s t a r e m j u s t a s e c o n t r a t a d a s ,  a  p a r t e  C O N T R A T A N T E /
LICENCIADA  declara que leu este cont rato e termos de uso da l icença 
concedida,  ace i tando todos os seus termos de forma expressa ao in ic iar  o  uso 
do programa e efetuar  o  pagamento das parce las decorrentes do p lano 
cont ra tado.  

Cur i t iba,  _____ de __________________ de _______.  

  

CONTRATADA/LICENCIANTE  



CONTRATANTE/LICENCIADA


